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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2021
Regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais nºs 4.611/2011 e 4.770/2012,
pelos Decretos Distritais nºs 25.966/2005, 35.592/2014 e 40.205/2019, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 e pelas demais legislações aplicáveis, no que couber.

OBJETO

Aquisição de 433 (quatrocentos e trinta e três) coletes de proteção balís�ca nível III-A, com proteção a disparos de projéteis de armas de fogo de calibres
até 44 magnum e 9mm FMJ RN de alta Velocidade, para atender as necessidades dos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal no desempenho de suas a�vidades, de acordo com as condições, especificações, quan�ta�vos, exigências e es�ma�vas estabelecidas no Termo de
Referência e anexos.

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

INÍCIO DA
SESSÃO DE
DISPUTA DE
PREÇOS: 

ÀS 09:00 horas do dia 16/07/2021 (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO
ELETRÔNICO: h�ps://www.gov.br/compras

PROCESSO: 00055-00068177/2020-48

ESTIMATIVA: R$ 621.419,25

TIPO/REGIME: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE
DISPUTA: ABERTO E FECHADO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO: MENOR PREÇO

UASG: 926142

IMPORTANTE: IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 17:00 horas do dia 13/07/2021.

 
ENDEREÇO: SAM Lote A Bloco B Edi�cio Sede Detran-DF, Brasília-DF, CEP 70.620-000.

EMAIL: licitacao@detran.df.gov.br

OBSERVAÇÃO: O Edital estará disponível gratuitamente no site www.detran.df.gov.br (clicar em “Transparência Pública/Licitações/Pregões Eletrônicos”) e no endereço
eletrônico h�ps://www.gov.br/compras. Respostas a pedidos de esclarecimento ou de impugnações, bem como avisos de ordem geral, deverão ser consultadas no
sí�o h�ps://www.gov.br/compras, não ensejando, portanto, qualquer responsabilização ao Detran-DF por fatos oriundos da não realização de consultas por parte dos licitantes
ao referido sí�o. Todas as referências de horários neste Edital correspondem ao horário oficial de Brasília-DF.

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do DETRAN pelo endereço h�ps://www.gov.br/compras, selecionando as opções Consultas > Em Andamento > Cód. UASG.

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2021
                                                                                                                               

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL – DETRAN/DF, en�dade autárquica de administração superior integrante do Sistema Nacional de
Trânsito, excluída da obrigatoriedade de adoção do regime de centralização das licitações de compras, obras e serviços de que trata a Lei nº 2.340/99, por meio do Decreto
32.227/2010, por meio de seu Pregoeiro, servidor designado pela Portaria 89, de 19/3/2021, publicada no DODF Nº 54, de 22 de março de 2021, torna público para
conhecimento dos interessados, que às 09h00 do dia 16/07/2021 (horário de Brasília), realizará sessão pública de abertura de licitação, modalidade Pregão, em sua forma
eletrônica, do �po MENOR PREÇO GLOBAL. Os procedimentos desta licitação serão regidos pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente,
pela Lei nº 8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais nºs 4.611/2011 e  4.770/2012, pelos Decretos Distritais n.ºs 25.966/2005, 35.592/2014 e 40.205/2019,
pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 e pelas demais legislações aplicáveis, no que couber.

 

1.DO OBJETO

1.1. Aquisição de 433 (quatrocentos e trinta e três) coletes de proteção balís�ca nível III-A, com proteção a disparos de projéteis de armas de fogo de calibres até
44 magnum e 9mm FMJ RN de alta Velocidade, para atender as necessidades dos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal no desempenho de suas
a�vidades, de acordo com as condições, especificações, quan�ta�vos, exigências e es�ma�vas estabelecidas no Termo de Referência e anexos.

1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema Comprasnet e as constantes deste Edital, prevalecerão às úl�mas.

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa total para aquisição do objeto da licitação é es�mada em R$ 621.419,25 (seiscentos e vinte e um mil quatrocentos e dezenove reais e vinte e cinco
centavos), e correrão à conta dos recursos provenientes das Fontes 437/220, Função 06, Subfunção 181, Programa 6217, Meta 2801, Sub�tulo 0001, Elemento de
Despesa 449052.

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

3.1. As solicitações de esclarecimentos e impugnações deverão ser enviadas, EXCLUSIVAMENTE, para o e-mail: licitacao@detran.df.gov.br em arquivo PDF
editável ou em texto no corpo do e-mail, a fim de possibilitar a inserção do texto no sistema Comprasnet.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacao@detran.df.gov.br
https://sei.df.gov.br/sei/www.detran.df.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.2. Até as 17:00 (horário de Brasília-DF) do terceiro dia ú�l anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato
convocatório do pregão, na forma eletrônica, mediante envio de pe�ção exclusivamente para o e-mail licitacao@detran.df.gov.br.

3.2.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela especificação do objeto, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados
da data de recebimento da impugnação.

3.2.2. Acolhida a pe�ção contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

3.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.2.4. Na hipótese da impugnação ser rejeitada, ficarão man�das as condições originalmente previstas neste edital.

3.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até as 17:00 (horário de Brasília-DF) do terceiro dia ú�l
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no email licitacao@detran.df.gov.br.

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos somente serão analisados se apresentados tempes�vamente e acompanhados de iden�ficação do
impugnante/solicitante e, no caso de pessoa jurídica, acompanhados de documento de iden�ficação do representante legal da empresa.

3.5. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos serão divulgadas mediante publicação no sí�o h�ps://www.gov.br/compras e vincularão os
par�cipantes e a Administração, ficando as empresas interessadas em par�cipar do certame obrigadas a acessá-los para a obtenção das informações prestadas.

3.6. Sempre que necessário, com fins de auxiliar a compreensão do Edital, o pregoeiro publicará avisos no sí�o h�ps://www.gov.br/compras.

 

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

4.1. Para par�cipar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” por intermédio do sí�o h�ps://www.gov.br/compras.
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sí�o h�ps://www.gov.br/compras.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao DETRAN-DF promotor da licitação responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.3. O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão licitante, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser anunciada imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio do acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento par�cular e/ou público de procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os
necessários poderes para pra�car todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou objeto licitado social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações
em decorrência de tal inves�dura.

4.7. Nenhuma pessoa �sica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

5.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos.

5.2. NÃO  PODERÃO  CONCORRER,  DIRETA  OU  INDIRETAMENTE,  NESTA LICITAÇÃO OU PARTICIPAR DO CONTRATO DELA DECORRENTE:

5.2.1. Servidor público, a�vo ou ina�vo, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal;

5.2.2. O  autor  do  termo  de  referência,  do  projeto  básico  ou  execu�vo,  pessoa  �sica  ou jurídica;

5.2.3. As empresas:

5.2.3.1. Declaradas  inidôneas  por  órgão  ou  en�dade  da  Administração  Pública  direta  ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

5.2.3.2. Suspensas de par�cipar de licitação e impedidas de contratar com a Administração do Distrito Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.3.3. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

5.2.3.4. Que  se  encontrem  em  processo  de  dissolução,  liquidação ou falência.

5.2.3.4.1. Só será permi�da a par�cipação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial
se comprovada, respec�vamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo  competente, bem como sua ap�dão econômica e financeira para o
certame.

5.2.3.5. Que  estejam  incluídas  no  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de Improbidade Administra�va disponível no Portal do CNJ;

5.2.3.6. Que conste da relação de inidôneos disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU);

5.2.3.7. Cujo estatuto ou contrato social não incluam o objeto deste Edital;

5.2.3.8. Cons�tuídas com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios e/ou administradores de empresas declaradas inidôneas, após a aplicação dessa sanção e
no prazo de sua vigência, observando o contraditório e a ampla defesa a todos os interessados;

5.2.3.9. Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do projeto básico ou execu�vo, ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

5.2.3.10. Cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Decreto Distrital nº 32.751/2011), de:

5.2.3.10.1. Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação
promovida pelo órgão ou en�dade da Administração pública distrital; ou;

5.2.3.10.2. Agente público cuja posição no órgão ou en�dade da Administração pública distrital
seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação.

5.2.3.10.3. A vedação se aplica aos Contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações
da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

5.2.3.10.4. As vedações deste item estendem-se às relações homoafe�vas.

5.2.3.11. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de cons�tuição.

5.3. A par�cipação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos,
bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase do processo.

5.4. Fica proibida a par�cipação de empresas, mesmo que não sejam líderes de consórcio, que tenham sócios em comum com poderes de administração, para os
mesmos itens ou mesmos grupos.

5.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade administra�va), ao TCU (sistema de inabilitados e inidôneos)
e no Portal Transparência, para  aferição   de  eventuais registros  impedi�vos  de  par�cipar  de  licitações  ou  de  celebrar  Contratos  com  a Administração Pública.

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, incluído o regime de que trata o art. 12 da citada Lei
Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica (parágrafo único do art. 2º da Lei nº 4.611/2011):

mailto:licitacao@detran.df.gov.br
mailto:licitacao@detran.df.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.6.1. De cujo capital par�cipe outra pessoa jurídica;

5.6.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.6.3. De cujo capital par�cipe pessoa �sica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de  outra  empresa  que  receba  tratamento  jurídico  diferenciado 
nos  termos  da  Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006;

5.6.4. Cujo �tular ou sócio par�cipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que
a receita bruta global  ultrapasse  o  limite  de  que  trata  o  inciso  II  do  caput  do  art.  3º  da  Lei Complementar nº 123/2006;

5.6.5. Cujo sócio ou �tular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucra�vos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

5.6.6. Cons�tuída sob a forma de coopera�vas, salvo as de consumo;

5.6.7. Que par�cipe do capital de outra pessoa jurídica;

5.6.8. Que exerça a�vidade de banco comercial, de inves�mentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
inves�mento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de �tulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercan�l, de seguros privados e
de capitalização ou de previdência complementar;

5.6.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;

5.6.10. Cons�tuída sob a forma de sociedade por ações.

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1.O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso
do edital.

6.1.2.O  Licitante  deverá  enviar  sua  proposta no  idioma  oficial  do  Brasil.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.6.1. Valor unitário do item;

6.6.2. A quan�dade de unidades, observada a quan�dade mínima fixada no Termo de Referência para cada item;

6.6.2.1. Em não havendo quan�dade mínima fixada, deverá ser cotada a quan�dade total prevista para o item.

6.6.3. Descrição detalhada do objeto.

6.7. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o fornecedor registrado.

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e a existência de qualquer elemento que possa iden�ficar o licitante importará a sua desclassificação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste
Edital, sendo que os licitantes ficam liberados dos compromissos caso não sejam convocados para contratação dentro do prazo de validade das propostas.

6.11. Será adotado o critério de menor preço para julgamento e classificação das propostas, observados os prazos máximos, as especificações técnicas e os
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital.

6.12. Nos termos dos arts. 40, X, 43, IV, 44, §§ 2º e 3º, e 48, I e II, da Lei nº 8.666/1993, serão desclassificadas as propostas que:

6.12.1. Não atenderem às exigências con�das neste ato convocatório;

6.12.2. Apresentarem valor do lote superior ao es�mado ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter a sua
viabilidade demonstrada por meio de documentação comprobatória de que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produ�vidade são
compa�veis com a execução do objeto; ou

6.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.14. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso
do edital.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

7.1.  A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no
sí�o h�ps://www.gov.br/compras.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do
sistema eletrônico.

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a con�nuidade do certame.

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.4. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.
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9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente
informado do seu recebimento e respec�vo horário de registro e valor.

9.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

9.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

9.5. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez
por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.8. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes,
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.9. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atender às exigências de habilitação

9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

9.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,  vedada a iden�ficação do
licitante.

9.13. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances con�nuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o úl�mo
lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9.16. Persis�ndo empate entre dois ou mais licitantes, o critério de desempate será aquele previsto no ar�go 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens:

9.16.1. Produzidos no País;

9.16.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

9.16.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.16.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.17. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

 

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

11.2. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades coopera�vas que se encontrarem na faixa de até 5%  (cinco por
cento) acima da  proposta ou lance de  menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

11.4. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade coopera�va que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

11.7. A proposta de preços deverá conter:

11.7.1.Conformidade com o Termo de Referência.

11.7.2.Razão social do proponente, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail);

11.7.3. As especificações técnicas claras e detalhadas dos materiais e/ou do serviço de forma a demonstrar que atendem plenamente ao ANEXO A deste Edital,
inclusive marca, quando for o caso.

11.7.4. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

11.7.5. Preços atualizados em conformidade com o úl�mo lance ofertado, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo e por extenso;

11.7.6. Declaração de que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão
Eletrônico, nada mais sendo lícito pleitear a esse �tulo.
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11.8. A licitante deverá enviar a Proposta de Preços em conformidade com o ANEXO C deste Edital com o valor total.

11.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

11.10. Será desclassificada a proposta vencedora que apresentar preço manifestamente inexequível ou como valor superior ao preço máximo fixado (Anexo B do
Edital).

11.11. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades
insanáveis.

11.13. Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.14. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

11.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitante.

11.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas
ou os indícios que fundamentam a suspeita.

11.16.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.17. Erros no preenchimento da planilha não são mo�vos suficientes para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a
necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

11.19. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua con�nuidade.

11.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

12. HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. SICAF;

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.4. Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

12.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas , sob pena de inabilitação.

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

12.5. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de par�cipação no certame, a habilitação das licitantes será realizada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1. Proposta em conformidade com o ANEXO C do Edital;

12.5.2. Declarações:

12.5.2.1. Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impedi�vo da habilitação (exigida somente se houver fato impedi�vo);

12.5.2.2. Declaração para os fins de atender o Decreto n° 39.860, de 30 de maio de 2019 (Modelo 1, Anexo D do Edital); 

12.5.2.3. Declaração de que atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012 (Modelo 2, Anexo D do
Edital);

12.5.2.4. Declaração de que atende ao disposto no art. 429 da CLT (assinalada no sistema Comprasnet);

12.5.2.5. Declaração de que não u�liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos,
perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r de
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93 e Lei nº 9.854/99 (assinalada no sistema Comprasnet).

12.5.3. Habilitação Jurídica 

12.5.3.1. Registro comercial, no caso de empresário individual.;

12.5.3.2. Apresentar registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social devidamente registrado na Junta Comercial para comprovação do
ramo de a�vidade e do capital social, quando for o caso; e

12.5.3.3. No caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores: a inscrição do ato cons�tu�vo, no de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e o decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quanto a a�vidade assim o exigir.

12.5.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

12.5.4.1. Apresentar registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

12.5.4.2. Apresentar regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.5.4.3. Apresentar prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS).

12.5.4.4. Apresentar prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou
posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

12.5.4.5. Apresentar prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.

12.5.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

12.5.4.7. Apresentar prova de inscrição prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo
exercício contrata ou concorre.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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12.5.4.8. Todas as empresas licitantes (ainda que não sejam cadastradas no Distrito Federal) deverão apresentar a cer�dão Nega�va de Débitos ou
cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede
ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da através do site www.fazenda.df.gov.br.

12.5.4.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.5.4.10. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a microempresa, empresa de pequeno porte, ou
sociedade coopera�va será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez.

12.5.4.11. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

12.5.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

12.5.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

12.5.7. Qualificação Econômica Financeira

12.5.7.1. Cer�dão Nega�va de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, exceto no caso de empresa em recuperação judicial ou
extrajudicial, quando deverá observar o item 5.2.3.4.1 deste Edital.

12.5.7.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

12.5.7.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

12.5.7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores
de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

12.5.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

12.5.8. Qualificação técnica em conformidade com o Item 5 do Termo de Referência (Anexo A do Edital).

12.5.8.1. O pregoeiro suspenderá a sessão e solicitará parecer à área técnica, referente a documentação técnica ( Anexo A do Edital – item 06 e 07 do
Termo de Referência).

12.5.8.2. Será informada no chat data e horário de retorno para con�nuidade do certame.

12.6. O Pregoeiro poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dade emissores de cer�dões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes.

12.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

12.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 

13. DA AMOSTRA

 

13.1. A licitante provisoriamente classificada em 1º lugar no certame será convocada para apresentação da amostra, nos termos do item 6 do Termo de
Referência (Anexo A do Edital), o qual deverá ser observado na íntegra.

 

14. DOS RECURSOS

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou
não o recurso, fundamentadamente.

14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

14.4. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

14.5. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não tenha havido recurso.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade exclusiva da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao
proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

 

17. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

17.1.  A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente
e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de o�cio ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
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18. DA CONTRATAÇÃO

18.1. A contratação será regida, especialmente, pelos itens constantes no ANEXO A deste Edital (Termo de Referência), a seguir elencados:

ANEXO A (Termo de Referência)

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Item 1.1

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA Item 9

DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE Item 10

FISCALIZAÇÃO Item 11

DAS PENALIDADES Item 12

 

18.2. Além das disposições do item anterior, a contratação deverá obedecer às demais cláusulas do Anexo A deste Edital (Termo de Referência).

 

19. DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1.  Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente edital, serão aplicadas as penalidades no Decreto 26.851/2006 (ANEXO E deste
Edital), publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº. 103 de 31 de maio de 2006, pág. 05 a 07, e alterações posteriores, que regulamentaram a aplicação das sanções
administra�vas previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/2002.

19.2. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que:

19.3. Não celebrar o contrato ou aceitar/re�rar a nota de empenho;

19.4. Apresentar documentação falsa;

19.5. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.7. Não man�ver a proposta;

19.8. Falhar ou fraudar a execução do contrato;

19.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, incluindo aí a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.10. O comportamento previsto nesta sub condição fica configurado quando o licitante executar atos tais como os descritos no parágrafo único do art. 92, no art.
96 e no parágrafo único do art. 97 da Lei 8.666/93.

 

20. DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO CONTRA A MULHER E DE USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

20.1. Fica proibida a u�lização qualquer conteúdo discriminatório contra a mulher, nos termos da Lei nº 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto Distrital nº
38.365/2017.

20.2. É proibido o uso de mão de obra infan�l, sob qualquer pretexto, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013,  sob pena de rescisão do contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente no ato da sessão pública.

21.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.3. Fica assegurado ao DETRAN-DF o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
dando ciência aos par�cipantes, na forma da legislação vigente.

21.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e/ou amostras (quando exigido) e o DETRAN-DF não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mo�vo jus�ficado e aceito pelo Pregoeiro.

21.7. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia
ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente no DETRAN-DF ou Contratante, quando for o caso.

21.9. Para os documentos de habilitação que não apresentarem expressamente o prazo de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias consecu�vos
da data de sua emissão, exceto se houver legislação em contrário.

21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

21.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprome�mento da
segurança da futura contratação.

21.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação do objeto licitado.

21.13. Previamente jus�ficado no chat, o pregoeiro poderá prorrogar o prazo para o envio de propostas e/ou documentação complementar de habilitação pelo
tempo que julgar necessário.

21.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, publicado no DOU de 09
de agosto de 2.000 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e Decreto nº 10.024/2019.

21.15. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.644.9060.

21.16. Caso considere necessário, o pregoeiro suspenderá a sessão e solicitará parecer à área demandante referente à proposta de preço e/ou documentação.

21.17. Por mo�vo jus�ficado, solicitado via chat, e acatado pelo pregoeiro e equipe de apoio, a proposta de preço e documentos de habilitação poderão ser
encaminhados via e-mail: licitacao@detran.df.gov.br.

21.18. As súmulas dos contratos e dos adi�vos per�nentes a obras, compras, serviços, alienações e locações celebrados pelos órgãos ou pelas en�dades da
Administração Pública do Distrito Federal com par�culares devem ser publicadas no Portal da Transparência de que trata a Lei nº 4.490, de 12 de dezembro de 2012 (Lei Distrital
nº 5.575 de 18.12.2015).

mailto:licitacao@detran.df.gov.br
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21.18.1. A determinação prevista neste item visa conferir publicidade às contratações realizadas pelo Poder Público.

21.18.2. Das súmulas dos contratos de que trata este item devem constar informações referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência
do contrato, bem como o nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço.

21.19. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

21.19.1. ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA.

21.19.2. ANEXO B - PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ADMISSÍVEL.

21.19.3. ANEXO C - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

21.19.4. ANEXO D - MODELOS DE DECLARAÇÕES.

21.19.5. ANEXO E - DECRETO Nº 26.851/2006.

21.20. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente Edital será o de Brasília, com exclusão de qualquer outro.

 

Brasília, 15 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ESROM CUPTI MADEIRA -
Matr.0067443-5, Agente de Trânsito, em 10/06/2021, às 11:18, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 63495912 código CRC= 335DB29D.

 

 

 

 

ANEXO A (Do Edital)
TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1. DO OBJETO

Aquisição de 433 (quatrocentos e trinta e três) coletes de proteção balís�ca nível III-A, com proteção a disparos de projéteis de armas de fogo de calibres até 44 magnum e 9mm
FMJ RN de alta Velocidade, para atender as necessidades dos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal no desempenho de suas a�vidades, de acordo
com as condições, especificações, quan�ta�vos, exigências e es�ma�vas estabelecidas neste Termo de Referência e anexo.

 

LOTE ÚNICO

 

TIPO ITEM OBJETO UND QUANTIDADE

FEMININO

1 Colete Balís�co para uso policial, nível III-A. Feminino, tamanho P. UND 50

2 Colete Balís�co para uso policial, nível III-A. Feminino, tamanho M. UND 58

3 Colete Balís�co para uso policial, nível III-A. Feminino, tamanho G. UND 8

MASCULINO

4 Colete Balís�co para uso policial, nível III-A. Masculino, tamanho P. UND 13

5 Colete Balís�co para uso policial, nível III-A. Masculino, tamanho M. UND 102

6 Colete Balís�co para uso policial, nível III-A. Masculino, tamanho G. UND 143

7 Colete Balís�co para uso policial, nível III-A. Masculino, tamanho GG. UND 51

8 Colete Balís�co para uso policial, nível III-A. Masculino, tamanho EXG. UND 8

TOTAL UND 433

 

1.1 Detalhamento do Objeto

 

1.1.1 Especificação Técnica

Colete de proteção balís�ca nível III-A, confeccionado em polie�leno, aramida ou misto em polie�leno/aramida, devendo respeitar os limites de peso do edital, com proteção a
disparos de projéteis de arma de fogo de calibres até 44 magnum SJHP e 9 mm FMJ RN de alta Velocidade, conforme especificações técnicas abaixo:

 

1.1.1.1 Das Exigências

O material desta especificação deverá obedecer à Norma Técnica do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública / Secretaria Nacional de Segurança Pública a�nente a Coletes de
Proteção Balís�ca de emprego na Segurança Pública (NT-SENASP nº 003/2021 - Coletes de Proteção Balís�ca de emprego na Segurança Pública) aprovada pela portaria nº 281, de
21 de maio de 2021, como também às exigências complementares abaixo descritas:

- Não ultrapassar o nível de flexibilidade da ordem de 70% da extensão ver�cal do painel, com a respec�va capa interna de acordo com Procedimento Técnico Padrão nº
CSM/AM-001/20/17 do Centro de Suprimento e Manutenção de Armamento e Munição da Polícia Militar do Estado de São Paulo;

- O colete não poderá ultrapassar o limite de peso com as respec�vas capas externas e internas, conforme descrito a seguir:

- Colete Masculino, tamanho pequeno: peso máximo de 2,400kg; Tamanho médio, peso máximo de 2,700kg; Tamanho grande, peso máximo de 3,00kg; Tamanho extra grande,
peso máximo de 3,300kg.
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- Colete Feminino, tamanho pequeno: peso máximo 1,250kg; tamanho médio: peso máximo 1,400kg; e tamanho grande: peso máximo 1,550kg.

(*) Distâncias em milímetros.

(*) Admi�da tolerância de 5% nos parâmetros.

 

 



01/07/2021 SEI/GDF - 64382654 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=73445064&infra_sist… 10/19

1.1.1.2 Da Confecção

- O colete deverá ser confeccionado em polie�leno, aramida ou misto em polie�leno/aramida, material de qualidade que ofereça proteção balís�ca, que agirá não somente na
paralisação da trajetória do projé�l impactado contra o colete, mas também na perfeita absorção das ondas de choques resultantes. O equipamento a ser fornecido deverá
permi�r um perfeito ajuste ao corpo, para ser u�lizado sobre o uniforme do agente de trânsito, de forma a não comprometer nenhuma área de proteção e ainda, o�mizar a
relação existente entre resistência e comodidade, permi�ndo a liberdade para os movimentos.

 

1.1.1.3 Dos Painéis de Proteção Balís�ca

- As dimensões e áreas de proteção dos painéis balís�cos frontais e dorsais deverão obedecer às medidas constantes no item 1.1.1.1 deste edital. Os painéis de proteção
balís�cos deverão possuir na primeira camada e a cada oito camadas subsequentes, numeração de série, bem como a sigla DETRAN-DF, para iden�ficação em caso de extravio,
furto ou roubo.

 

1.1.1.4 Capas Internas

Os painéis balís�cos deverão ser recobertos por uma capa de interna, confeccionada em nylon 240 resinado de boa qualidade, 100% impermeável, de gramatura 150 g/m², a fim
de protegê-los de diversos fatores como chuva, suor, imersões e permi�r uma perfeita estanqueidade. O arremate de fechamento da capa interna deverá ser feita somente em
termo fusão afim de evitar a entrada de líquidos pelos pontos de costura. Deverá possuir, ainda, e�queta seguindo a Norma NIJ 0101.04, contendo a iden�ficação do fabricante,
nível de proteção etc. Será aceitável variação de gramatura até +/- 20.

 

1.1.1.5 Capas Externas e sobressalentes

As capas externas do colete de proteção balís�ca deverão ser confeccionadas em nylon de alta tenacidade, 100% poliamida 66, 500 denier, referência comercial Cordura 500 da
DuPont ou similar, na cor preta. As Capas deverão ser confeccionadas em formato de envelopes, com seu fechamento em velcro combinando com os tecidos, onde serão
introduzidos os painéis de proteção balís�cas frontal e dorsal, respec�vamente. As capas externas deverão possuir regulagem nas laterais e nos ombros, através de �ras de 5cm
de largura confeccionadas no mesmo tecido, devendo uma das extremidades ser confeccionadas em no mesmo tecido da capa e fixada através de costura interna na lateral e no
ombro da capa, conforme foto ilustra�vas no item 5 do presente edital. Na capa externa do colete, no painel frontal lado esquerdo deverá levar o logo�po do DETRAN-DF, que
poderá ser bordado. A logomarca deverá medir 6cm de altura por 9 cm de comprimento, com o fundo preto, letras Brancas, conforme arquivo digital dos elementos gráficos a ser
fornecido ao licitante vencedor quando da solicitação de compra.

Cada colete balís�co deverá vir acompanhado de 02 (duas) capas sobressalentes de idên�ca confecção da capa externa.

 

2.  DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

2.1 A presente contratação tem por finalidade prover os recursos materiais necessários ao atendimento das demandas das a�vidades policiamento e fiscalização de trânsito, mais
especificamente fornecer colete balís�co aos Agentes de Trânsito do DETRAN/DF.

 

2.2 O colete balís�co é um equipamento imprescindível para qualquer agente de segurança pública, tendo em vista que, nas a�vidades relacionadas ao labor policial, o agente de
segurança está exposto a constantes ameaças contra sua vida.

 

2.3 Durante o trabalho de policiamento e fiscalização de trânsito, os Agentes de Trânsito estão expostos a constantes ameaças contra sua vida.

 

2.4 A u�lização de coletes balís�cos reduz o perigo de morte nas missões e iden�fica os Agentes de Trânsito do Detran/DF no cumprimento de suas funções, colaborando
diretamente para a segurança e para o sucesso da ação. Cabe ressaltar ainda que a iden�ficação visual propicia à população referências posi�vas acerca das operações
desencadeadas pela ins�tuição, sendo, por conseguinte, preponderante para o sucesso de suas atribuições legais e para o reforço da imagem do Distrito Federal perante o
cidadão.

 

2.5 A úl�ma aquisição de coletes se deu em 2016 e os coletes tem validade até novembro de 2021, conforme fotografia �rada da e�queta dos coletes atuais 54486186.

 

2.6  Jus�fica�va do não tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais.

 

2.6.1   Considerando que o estabelecimento de cota reservada para en�dades preferenciais (microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais)
causará prejuízo para o conjunto do objeto deste certame, não será atendido o con�do no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c o arts. 23, § 1º, e 26 da Lei
Distrital nº 4.611/2011 e art. 8º do Decreto Distrital nº 35.592/2014, deixando de ser estabelecida cota especial reservada às en�dades preferenciais, conforme estabelecido no
art. 8º do Decreto Distrital nº 35.592/2014, in verbis: Art. 8º Será estabelecida cota reservada para as en�dades preferenciais nas licitações para aquisição de bens, serviços e
obras de natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto.

 

2.7 Do fracionamento do objeto: Os itens não serão parcelados conforme previsto no Art 15, IV, da Lei de Licitações 8.666 de 1993 com a finalidade de manter a padronização,
compa�bilidade, uniformidade das especificações e a economia de escala que representa as demandas. Conforme aquisições anteriores, coletes de fabricantes diferentes,
possuem diferenças em tamanho, tonalidades e acabamentos tendo em vista que ainda que com especificações rígidas existem margens de tolerância. A separação do lote em
itens se dá em função da apresentação pela indústria de preços diferentes para tamanhos diferentes em função do alto valor da matéria prima empregada, não se cons�tuindo
isso em fracionamento do objeto.

 

2.8  Não será adotado o Sistema de Registro de Preços, tendo em vista que a presente aquisição não atende aos  termos do Decreto Distrital nº 39.103/2018.

 

2.9 Da jus�fica�va para não par�cipação em consórcio

 

2.9.1 É vedada a par�cipação de consórcio, uma vez que o objeto a ser adquirido não é considerado de alta complexidade ou vulto, em que empresas, isoladamente, não tenham
condições de suprir os requisitos de habilitação. Esta medida busca ampliar a compe��vidade e a obtenção da proposta mais vantajosa, em atendimento ao art. 3º, § 1º, inciso I
da Lei 8.666/93”.

 

2.10 - Subcontratação

 

2.10.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste Termo de Referência. Tal vedação corre ao encontro do entendimento
de que o objeto do presente instrumento pode ser executado por apenas uma empresa, a qual detenha as condições técnicas mínimas já apresentadas.

 

2.11 - Da forma de contratação
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2.11.1 - De conformidade com o Decreto 10.024/2019 será efetuado o pregão em sua forma eletrônica, do �po menor preço através do modo de disputa do �po "aberto e
fechado" 

 

2.12 - A forma de adjudicação será por valor global.

 

2.13 - Do �po de objeto - Os objetos a serem adquiridos, enquadram-se na categoria de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Distrital nº 23.460/2002 e do
Decreto Federal 10.024/2019, recepcionado pelo DF por meio do art. 7º do Decreto Distrital 25.966/05, por possuírem padrões de desempenho e caracterís�cas gerais e
específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, serem contratados por meio de Pregão Eletrônico. Entende-se como bens comuns por ser definível seu
padrão de desempenho e qualidade obje�vamente, mas, sobretudo por ser encontrado no mercado sem maiores dificuldades e fornecido por várias empresas.

 

3. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA

 

O(s) vencedor(es) deverá(ao) efetuar a entrega dos materiais nas quan�dades e especificações consignadas, conforme descrito a seguir:

 

3.1 Todo o material solicitado será entregue até 90 ( noventa ) dias a par�r da emissão da Nota de Empenho, e o pagamento da Nota Fiscal / Faturas da contratada no prazo de 30
(trinta) dias após a efe�va entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Defini�vo;

 

3.2 O material será entregue no NUMAT, localizado no SGAIN, quadra 907, lote 901, depósito do Detran-DF, Asa Norte/DF, Cep 70620-000;

 

3.3 As embalagens deverão ser resistentes e de boa qualidade, contendo e�queta externa com iden�ficação básica do produto, modelo, cor, tamanho, numeração, quan�dade e
unidade administra�va;

 

3.4 A contratada deverá fornecer toda a mão-de-obra necessária para o transporte e entrega dos materiais, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.

 

3.5 O produto que es�ver em desconformidade com as especificações técnicas será rejeitado e devolvido pelo Numat;

 

3.6 Os materiais reprovados e devolvidos pelo Numat deverão ser trocados no máximo em 30 (trinta) dias corridos;

 

3.7 O recebimento do produto pelo Numat não significa a sua aceitação cabal, pois que isso somente ocorrerá após a cer�ficação e aprovação pelo chefe da ULOG;

 

4. DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS BENS

 

4.1 O fornecimento ocorrerá em até 90 (noventa) dias após a emissão de nota de empenho, conforme previsão con�da no ar�go 62 da Lei nº. 8.666/1993.

 

4.2 O recebimento e a aceitação dos materiais dar-se-ão pela ULOG, mediante termo circunstanciado, nas condições abaixo:

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade dos materiais, com as especificações con�das no Termo de Referência, mediante a emissão do
Termo de Recebimento Provisório; 

 

b) Defini�vamente: no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contados a par�r da assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compa�bilidade
com as especificações técnicas do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Defini�vo.

 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

5.1 A contratada deverá apresentar o Atestado de Capacidade Técnica expedido por ins�tuições públicas ou privadas, para a realização dos serviços previstos no objeto
contratual, conforme dispõe o § 2º do ar�go 30 da Lei nº 8.666/93,declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando o fornecimento dos bens, compa�vel com o
objeto do Termo de Referência;

 

5.2 Para efeitos de comprovação da quan�dade prevista no processo, a licitante deverá apresentar atestado que comprove o fornecimento do mínimo de 50% do quan�ta�vo
total previsto nesta contratação para um único cliente, sendo admi�do o somatório de atestados, uma vez que as empresas devem ter condições de atender a demanda dentro
dos prazos de entrega previstos no edital, sem prejudicar o planejamento do órgão. 

 

6. DA AMOSTRA

          

6.1 Após a divulgação do edital no sí�o eletrônico, os licitantes encaminharão os documentos de habilitação exigidos no edital, bem como opcionalmente CATÁLOGO, FOLDERS,
PROSPECTOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e RELATÓRIOS e  proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública ".

 

6.2 A amostra deve ser encaminhada em até 20 (vinte) dias úteis a após convocação do pregoeiro para a ULOG ( Unidade de Logís�ca) - Departamento de Trânsito do Distrito
Federal, SGAN 906 Setor de Grandes Áreas Públicas Especiais Norte, Bloco T – Depósito de Veículos Apreendidos- CEP 70.620-000. A amostra deverá ser iden�ficada na face
externa com o número do pregão, e o nome da empresa licitante, a fim de ser analisadas pela equipe técnica do Detran-DF.

 

6.3  A empresa que apresentar amostra em desacordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência será desclassificada. A amostra rejeitada ficará à disposição da
empresa, a par�r da data de homologação do certame. As amostras aprovadas serão encampadas no lote de bens des�nados à entrega final, para fins de comparação com o
material entregue e, portanto serão computadas no quan�ta�vo a ser adquirido.

 

6.4 A amostra dos coletes masculino e feminino deverá ser entregue em tamanho M.

 

7. DO VALOR ESTIMADO
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7.1 O valor total es�mado é R$ 621.419,25 (seiscentos e vinte e um mil quatrocentos e dezenove reais e vinte e cinco centavos), tendo como valor unitário as importâncias
abaixo detalhadas:

 

7.2 O valor unitário máximo admissível para cada item será o que está destacado em negrito na tabela abaixo:

 

7.3 Tendo em vista que o custo do material é alto, qualquer diferença de tamanho influencia no preço, mo�vo pelo qual, em que pese ser um único lote de entrega, os tamanhos
devem ser especificados em separado pois as indústrias apresentam preços diferentes para cada tamanho, não se confundindo com fracionamento do objeto

 

7.4 - Os valores decorrentes do certame licitatório serão fixos e irreajustáveis.

 

LOTE Empresa A Empresa B Empresa C Preço Público (ARP 25/2020 SENASP/MJ) Média Mediana Quan�dade Valor Total

1 - Feminino (P)  R$ 1.011,00  R$ 1.162,00  R$ 1.280,00  R$                  1.336,00  R$ 1.197,25  R$   1.221,00 50  R$   59.862,50

2 - Feminino (M)  R$ 1.075,00  R$ 1.236,00  R$ 1.475,00  R$                  1.421,00  R$ 1.301,75  R$   1.328,50 58  R$   75.501,50

3 - Feminino (G)  R$ 1.264,00  R$ 1.453,00  R$ 1.815,00  R$                  1.670,00  R$ 1.550,50  R$   1.561,50 8  R$   12.404,00

4 - Masculino (P)  R$ 1.059,00  R$ 1.217,00  R$ 1.315,00  R$                  1.400,00  R$ 1.247,75  R$   1.266,00 13  R$   16.220,75

5 - Masculino (M)  R$ 1.126,00  R$ 1.294,00  R$ 1.465,00  R$                  1.488,00  R$ 1.343,25  R$   1.379,50 102  R$ 137.011,50

6 - Masculino (G)  R$ 1.324,00  R$ 1.522,00  R$ 1.620,00  R$                  1.750,00  R$ 1.554,00  R$   1.571,00 143  R$ 222.222,00

7 - Masculino (GG)  R$ 1.470,00  R$ 1.690,00  R$ 1.620,00  R$                  1.943,00  R$   1.680,75  R$ 1.655,00 51  R$   84.405,00

8 - Masculino(EXG)  R$ 1.590,00  R$ 1.828,00  R$ 1.620,00  R$                  2.102,00  R$   1.785,00  R$ 1.724,00 8  R$   13.792,00

TOTAL 433  R$ 621.419,25

 

Obs. 1 - Valores apurados de acordo com o menor valor entre a média e mediana, destacado em negrito em cada item.

 

8 – GARANTIA

 

8.1 Os painéis balís�cos devem possuir garan�a expressa em sua e�queta de iden�ficação de, no mínimo, 06 (seis) anos contra defeitos de fabricação e/ou matérias primas,
contados a par�r do recebimento do material.

 

8.2 As capas externas dos coletes terão garan�a total pelo prazo mínimo de 01 (um) ano contra defeitos de fabricação ou de matéria prima dos componentes (desde que
atendidos todos os requisitos da instrução de uso) contados a par�r da data do recebimento do material.

 

8.3 A cobertura da garan�a por parte do fabricante está limitada ao que constar no Termo de garan�a ou equivalente dos produtos, não conflitando com o Código de Defesa do
Consumidor;

 

8.4 O Detran/DF recusará a receber qualquer objeto que esteja com a qualidade comprome�da. 

 

9. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

 

9.1 Cumprir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e as especificadas neste Termo de Referência;

 

9.2 Fornecer, sempre que solicitado, os esclarecimentos e as informações requeridas;

 

9.3 Manter atualizado o endereço comercial para correspondência, bem como os meios de comunicação disponíveis para contatos até o término da garan�a;

 

9.4 Cumprir rigorosamente as normas da ABNT, as normas de segurança do trabalho e demais regulamentos inerentes à confecção dos produtos;

 

9.5 Permi�r, sempre que houver deliberação do Detran, o acompanhamento da confecção dos produtos no local de fabricação, no fato de cer�ficar o padrão de qualidade
empregado nos produtos;

 

9.6 Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para aquisição dos produtos, nos termos do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93;

 

9.7 Será de inteira responsabilidade da contratada o transporte dos produtos;

 

9.8 A contratada deverá reparar, corrigir, remover, confeccionar ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem com defeitos ou incorreções
resultantes dos materiais empregados, transporte e acondicionamento destes;
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9.9 As empresas ficarão obrigadas a trocar os materiais que vierem a ser recusados, ficando ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação. O custo para
subs�tuir qualquer item, seja na aceitação do material entregue ou durante o prazo de garan�a do produto, será por conta da Contratada.

 

9.10 A contratada responderá por quaisquer prejuízos que eventualmente causar ao Detran ou a terceiros, no decorrer dos trabalhos desenvolvidos, quer seja por ação ou
omissão, procedendo imediatamente no reparo ou indenização cabível;

 

9.11 Caberá à contratada, além das obrigações constantes neste Termo de Referência, submeter-se àquelas estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento e as
estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e distrital sobre licitações;

 

9.12 A contratada não poderá transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem que parcialmente, a confecção e o fornecimento dos materiais;

 

9.13 Comunicar a ULOG qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

 

9.14 Corrigir em 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da comunicação, os materiais que forem rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

 

9.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

 

9.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento, pela qualidade e confiabilidade dos materiais solicitados;

 

9.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

 

9.18 Não será admi�da a subcontratação do objeto licitado;

 

9.19 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à Administração, a preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução
do fornecimento de produtos, objeto deste pedido, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos e indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

 

9.20 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessárias para o adimplemento das obrigações decorrentes da entrega do material, tais como: transporte, taxas e
pessoal; Providenciar o despacho, o transporte e a entrega dos materiais solicitados, às suas expensas, sem qualquer ônus para a contratante, no endereço da solicitante dentro
dos prazos es�pulados.

 

9.21 Apresentar Relatório de Avaliação Técnica (RAT) expedido pela Secretaria de Ciência e Tecnologia do Ministério do Exército, dentro do prazo de validade.

 

9.22 Apresentar cópia auten�cada do Título de Registro (TR) ou Cer�ficado de Registro (CR), o Relatório Técnico Experimental (ReTex) e apos�la dos coletes, dentro do prazo de
validade, conforme o Art. 30 da Portaria nº 18 - DLOG, de 19 de dezembro de 2006 do Exército Brasileiro e deverá atender também a norma NIJ STD 01.01.04.

 

9.23 Apresentar o apos�lamento do Exército (para comercializar).

 

10. DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

 

10.1 Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da(s) contratada(s), após a efe�va entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Defini�vo no prazo de 30
(trinta), nos termos das normas de execução orçamentária, vigente no Distrito Federal – Decreto Distrital nº 32.598/2010 e alterações posteriores. Caso o CONTRATANTE não
cumpra o prazo es�pulado, pagará à CONTRATADA atualização financeira de acordo com a variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, proporcionalmente aos dias de atraso.

 

10.2 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais por intermédio de sua equipe técnica, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações;

 

10.3 Devolver todo e qualquer material que es�ver em desacordo com as especificações definidas neste Termo de referência, solicitando expressamente a sua subs�tuição;

 

10.4 Prestar as informações e os esclarecimentos a�nentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela licitante vencedora;

 

10.5 Solicitar a subs�tuição dos bens que apresentarem defeitos de fabricação; 

 

10.6 No�ficar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto.

 

10.7 Aplicar as sanções administra�vas estabelecidas na legislação específica.

 

10.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. FISCALIZAÇÃO e DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

11.1 A contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Detran, concernente à qualidade dos produtos, para tanto prestará todos os esclarecimentos
solicitados.

 

11.2 As irregularidades detectadas pela fiscalização do Detran serão imediatamente comunicadas à contratada para correção ou adequação.
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11.3 A fiscalização dos produtos será executada por representante da UOPA, ao qual compe�rá verificar a qualidade e especificações do material recebido, conforme lei nº
8666/93 e de acordo com o Decreto 14.098/94 das Normas de Execução Orçamentária Financeira do Distrito Federal.

 

11.4. O adjudicatário, no prazo de 30 (trinta dias) após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garan�a no valor correspondente a
2,5% (dois e meio por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993,
desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

 

11.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

 

11.6. Caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 

11.6.1. Seguro-garan�a;

 

11.6.2. Fiança bancária. 

 

11.6.3. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, no banco indicado, com correção monetária, em favor do contratante.

 

11.7.   No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

 

11.8.   Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for no�ficada pela Contratante.

 

11.9  A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

 

11.10 A garan�a prestada pelo contratado será liberada ou res�tuída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme §4º do art. 56
da Lei nº 8666/93.

 

12. DAS PENALIDADES   

 

12.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente ajuste, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº. 103 de 31 de maio de 2006, pág. 05 a 07, que regulamentou a aplicação das sanções administra�vas previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas
alterações pelos Decretos nº 26.993 de 12/7/2006 e 27.069 de 14/8/2006 em sua seção II - SEÇÃO II - Das Espécies de Sanções Administra�vas

 

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Ar�go
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
come�da; (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois)
anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no
respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

 

13. GERENCIAMENTO DOS PEDIDOS

 

13.1 O chefe da ULOG (Unidade de Logís�ca ) será o responsáveis por solicitar os uniformes à(s) Contratada(s) obedecendo aos prazos previstos neste Termo de Referência, bem
como acompanhar os prazos de entrega e a conferência do material entregue.

 

14. CONSIDERAÇÕES GERAIS

 

14.1 A contratada deverá manter o atendimento tempes�vo a todas as requisições do Detran.

 

14.2 Nos preços a serem propostos deverão estar inclusas todas as despesas com transporte, recursos humanos, materiais, equipamentos, impostos, encargos sociais, isto é,
todos os custos necessários ao fiel cumprimento do objeto contratual.

 

14.3 O Detran-DF não possui qualquer vinculação trabalhista com os trabalhadores da contratada.

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO POR

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
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Marcelo Esrom Cup� Madeira - mat. 67443-5

 

 

ANEXO 1 (Do Termo de Referência) - MODELO DE PROPOSTA

 

AO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

 

A Empresa ___________, inscrita no CNPJ(CGC)/MF sob nº _______, instalada na ______________ (endereço completo), telefone ________, endereço eletrônico (e-
mail)__________________, apresenta proposta para:

Item Descrição

 

Quan�dade

 

 

Valor unitário

 

Valor total

     

Valor Unitário numérico e por extenso:

Valor Global numérico e por extenso:

a) Validade da Proposta:______________ dias (não inferior a 60 dias).

b) Os Pagamentos deverão ser efetuados no Banco _____ Agência _____ Conta Corrente nº _________.

            Obs.: As empresas que possuem sede, filiais ou representações no Distrito Federal com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do contratado junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Dessa forma deverão indicar número
da conta corrente a agência do BRB, em cumprimento ao disposto Decreto nº 32.767 de 17 de fevereiro de 2011.

c) Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive,
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta licitação.

d) Declaramos que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Termo de Referência e Edital.

e) Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Data da Proposta: ______/______/________.

 

      ________________________________________________

Assinatura do Representante Legal  da Licitante

(Contendo a iden�ficação (NOME COMPLETO) Endereço, Telefone/Fax e E-mail)

 

 

ANEXO B (Do Edital)
PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ADMISSÍVEL

 

LOTE Valor máximo unitário

1 - Feminino (P)  R$ 1.197,25

2 - Feminino (M)  R$ 1.301,75

3 - Feminino (G)  R$ 1.550,50

4 - Masculino (P)  R$ 1.247,75

5 - Masculino (M)  R$ 1.343,25

6 - Masculino (G)  R$ 1.554,00

7 - Masculino (GG) R$ 1.655,00

8 - Masculino(EXG) R$ 1.724,00

 

 

 

ANEXO C (Do Edital)
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

AO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

Pregão Eletrônico __/2021

 

A Empresa ___________, inscrita no CNPJ(CGC)/MF sob nº _______, instalada na ______________ (endereço completo), telefone ________, endereço eletrônico (e-
mail)__________________, apresenta proposta para:

Item/Lote Descrição

 

Quan�dade

 

 

Valor unitário

 

Valor total
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VALOR GLOBAL  

 

Valor Global numérico e por extenso:

a) Validade da Proposta:______________ dias (não inferior a 60 dias).

b) Os Pagamentos deverão ser efetuados no Banco _____ Agência _____ Conta Corrente nº _________.

            Obs.: As empresas que possuem sede, filiais ou representações no Distrito Federal com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do contratado junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Dessa forma deverão indicar número
da conta corrente a agência do BRB, em cumprimento ao disposto Decreto nº 32.767 de 17 de fevereiro de 2011.

c) Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive,
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta licitação.

d) Declaramos que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Termo de Referência e Edital.

e) Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Data da Proposta: ______/______/________.

 

________________________________________________

Assinatura do Representante Legal  da Licitante

(Contendo a iden�ficação (NOME COMPLETO) Endereço, Telefone/Fax e E-mail)

 

 

 

ANEXO D (Do Edital)
 MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

1. DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 

ORGÃO/ENTIDADE

PROCESSO

MODALIDADE  DE LICITAÇÃO

NUMERO DA LICITAÇÃO

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL

REPRESENTANTE LEGAL

CPF

 

A pessoa �sica ou jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Brasília, _____ de ______________________ de _______.

 

............................................................ 
(representante) 

 

 

2. DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO À LEI DISTRITAL N° 4.770/2012

Pregão Eletrônico nº__/2021 Departamento de Trânsito do Distrito Federal

 

A empresa___________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, sediada no
endereço_________________________________, telefone/fax nº _____________, por intermédio do seu representante legal  Sr(a).
__________________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ____________________ e do CPF nº _________________,
DECLARA  para fins do disposto no ar�go 2º da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para o Detran-DF, bens, embalagens, recipientes
ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão Eletrônico nº __/2020 - Departamento de Trânsito do Distrito
Federal, e que dará o des�no legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento adequados de objetos e resíduos.

 

Brasília, _____ de ______________________ de _______

 

............................................................ 
(representante) 

 

 

 

ANEXO E (Do Edital)
DECRETO Nº 26.851/2006

Publicação DODF 103, de 31/05/06 – Págs. 5 a 7.
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Regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos), e 10.520, de 17 de
julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

 

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos
ar�gos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei
Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras ins�tuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências
ins�tuídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

 

CAPÍTULO I DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81,
86, 87 e 88, da Lei Federal nº  8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta,
Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação
vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

 

SEÇÃO II DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e
dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respec�vo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.”

 

SUBSEÇÃO I DA ADVERTÊNCIA

Art. 3º  A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação
para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de
empenho ou assinar o contrato.

 

SUBSEÇÃO II DA MULTA

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do
contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante
das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar
o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II
deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo
administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de
Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de
expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e
observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade
contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste ar�go.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar�go não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2340&txtAno=1999&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3167&txtAno=2003&txtTipo=5&txtParte=.
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Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante
das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar
o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão
contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II.

 

SUBSEÇÃO III DA SUSPENSÃO

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de
licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº
25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro
de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento
na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da
licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento.

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de
empenho ou assinar o contrato.

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se
tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por
igual período, perante todos os órgãos/en�dades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante o órgão sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos
pregões.

 

SUBSEÇÃO IV DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Art. 6º  A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução
processual.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta
e após decorrido o prazo da sanção.

§ 2º  A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades
subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.”

 

CAPÍTULO II DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para
obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto.

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

Art. 8º  As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de
21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

 

CAPÍTULO III DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da respec�va no�ficação.

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do
recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

§3º (Revogado pelo DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006, DODF DE 15/08/06).
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§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato
deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§ 5° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata
divulgação no sí�o www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços
do Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam
por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.”

 

CAPÍTULO IV DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

 

CAPÍTULO V DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos
causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

 

CAPÍTULO VI DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica.”

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento
recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços.

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Documento assinado eletronicamente por ZÉLIO MAIA DA ROCHA - Matr.0251234-3,
Diretor(a)-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, em 30/06/2021, às 15:09,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
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